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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

OFÍCIO Nº. 0485/2022-GAP

Paraguaçu Paulista-SP, 13 de junho de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
José Roberto Baptista Júnior
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº ____/2022.

Senhor Presidente:

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido
Projeto de Lei e sua Justificativa, que “Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  especial  ao  Orçamento  Programa  2022,  no  valor  de  R$  2.265.874,50,
destinado aos Departamentos Municipais,  projetos,  atividades e pagamentos das
despesas que especifica”.

Solicitamos de Vossa Excelência, nos termos do art. 17, inciso XI, da Lei
Orgânica  do  Município,  a  convocação  de  sessão  extraordinária  para  apreciação
deste projeto de lei em face da relevância e urgência da matéria.

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada a
execução de obras e serviços e aquisições nas áreas de obras e serviços públicos e
de  saúde,  objetos  de  convênios  e  termo  de  fomento,  a  executar  com recursos
originários  de  transferências  e  convênios  estaduais  e  de  emendas  impositivas
municipais.

A  urgência,  por  sua  vez  decorre  da  necessidade  de  se  aprovar  o
respectivo  crédito  o  mais  breve  possível,  para  que  o  Município  inicie  os
procedimentos necessários às contratações das obras e serviços de Construção da
Ponte  da  Roseta  e/ou  liberação  de  recursos  à  Associação  Paraguaçuense  de
Combate ao Câncer, objetos desta propositura.

Não havendo tempo hábil  para a convocação de sessão extraordinária
antes da próxima sessão ordinária, sugerimos a Vossa Excelência, nos termos do
art. 190 do Regimento Interno da Câmara Municipal, que este projeto de lei  seja
submetido ao Regime de Urgência Especial, pelas razões de urgência supracitadas.

Certos da atenção de Vossa Excelência, antecipamos agradecimentos e
apresentamos nossos protestos de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSC/DRVS/vfr/ammm
OF
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

JUSTIFICATIVA
Projeto de Lei nº. _____, de 13 de junho de 2022

Senhor Presidente e Nobres Vereadores:

Encaminhamos  à  apreciação  e  deliberação  dessa  egrégia  Câmara
Municipal o presente Projeto de Lei, que “Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  especial  ao  Orçamento  Programa  2022,  no  valor  de  R$  2.265.874,50,
destinado aos Departamentos Municipais,  projetos,  atividades e pagamentos das
despesas que especifica”.

Esta propositura visa obter autorização para abertura de crédito especial
de  R$ 2.265.874,50 (dois  milhões duzentos  e  sessenta e cinco mil  oitocentos  e
setenta  e  quatro  reais  e  cinquenta  centavos),  ao  Orçamento  Programa  2022,
conforme classificação do Anexo I.

O crédito será aberto no Departamento de Obras e Serviços Públicos e no
Departamento de Saúde, para atendimento dos seguintes projetos e atividades e
pagamentos das despesas relacionadas: 

I -  Projeto 1010 – Reforma/Recuperação Pontes e Estradas Vicinais –
obras e instalações –  CONV CMIL 40.630.2022, celebrado com a Casa Militar /
Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil, para Construção de ponte de
acesso ao Distrito da Roseta, na estrada vicinal PGP-161, sobre o rio Capivara – R$
2.199.170,23;

II -  Atividade 2035 – Suporte Administrativo - outros serviços de terceiros
pessoa  jurídica  –  Termo  de  Fomento,  a  ser  celebrado  com  a  Associação
Paraguaçuense  de  Combate  ao  Câncer,  para  aquisição  de  equipamentos  e
mobiliários  – R$ 66.704,27.

O  crédito  será  coberto  com  recursos  provenientes  do  excesso  de
arrecadação  do  exercício  corrente,  superavit  financeiro  do  exercício  anterior  e
anulação parcial ou total de dotações, conforme classificação constante do Anexo II,
originários das seguintes fontes de recursos:

I -  excesso de arrecadação - Fonte de Recurso 02 - Transferências e
Convênios Estaduais vinculados: tendência de arrecadação de recursos do exercício
corrente, por conta da expectativa de liberação de recursos do convênio celebrado
com a  Casa  Militar  /  Coordenadoria  Estadual  de  Proteção  e  Defesa  Civil,  para
atendimento do Projeto 1010, que ocorrerá após a emissão de ordem de serviço ou
execução de parcela, conforme cópias anexas do convênio e do plano de trabalho;

II  -  superavit financeiro do exercício anterior - Fonte de Recurso 91 –
Tesouro – exercícios anteriores: recursos provenientes de Royalties repassados ao
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Município no exercício anterior, alocados como contrapartida no convênio celebrado
com a  Casa  Militar  /  Coordenadoria  Estadual  de  Proteção  e  Defesa  Civil,  para
atendimento do Projeto 1010, conforme cópia anexa do demonstrativo de superavit
financeiro 2021; e

III  -   anulação  parcial  ou  total  de  dotações  -  Fonte  de  Recurso 08  –
Emendas  Parlamentares  Individuais:  recursos  provenientes  de  emendas
parlamentares  individuais  ao  Orçamento  2022,  destinados  ao  Departamento  de
Saúde em benefício da Associação Paraguaçuense de Combate ao Câncer, para
atendimento da Atividade 2035, realocados por alteração do objeto, conforme cópias
anexas da solicitação do Executivo e da aprovação do Legislativo.

Por  conta  do  crédito  ora  aberto,  fica  alterada  a  Programação
Orçamentária  da  Despesa  do  Município,  estabelecida  pelo  Decreto  Municipal  nº
6.878, de 3 de janeiro de 2022.

Para tanto, considerada a relevância e urgência da matéria, solicitamos
os bons préstimos de Vossa Excelência e dos Nobres Vereadores na apreciação e
votação desta propositura.

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada a
execução de obras e serviços e aquisições nas áreas de obras e serviços públicos e
de  saúde,  objetos  de  convênios  e  termo  de  fomento,  a  executar  com recursos
originários  de  transferências  e  convênios  estaduais  e  de  emendas  impositivas
municipais.

A  urgência,  por  sua  vez  decorre  da  necessidade  de  se  aprovar  o
respectivo  crédito  o  mais  breve  possível,  para  que  o  Município  inicie  os
procedimentos necessários às contratações das obras e serviços de Construção da
Ponte  da  Roseta  e/ou  liberação  de  recursos  à  Associação  Paraguaçuense  de
Combate ao Câncer, objetos desta propositura.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos a Vossa Excelência e aos
Nobres Vereadores na apreciação e votação desta propositura.

Atenciosamente.

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº. _____, DE 13 DE JUNHO DE 2022

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura
de  crédito  especial ao  Orçamento
Programa  2022,  no  valor  de  R$
2.265.874,50,  destinado aos
Departamentos  Municipais,  projetos,
atividades  e  pagamentos  das  despesas
que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

APROVA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito  especial de R$
2.265.874,50 (dois milhões duzentos e sessenta e cinco mil oitocentos e setenta e
quatro  reais  e  cinquenta  centavos),  ao  Orçamento  Programa  2022,  conforme
classificação do Anexo I.

Art. 2º O  crédito  será  aberto  no Departamento  de  Obras  e  Serviços
Públicos e no Departamento de Saúde, para atendimento dos seguintes projetos e
atividades e pagamentos das despesas relacionadas: 

I -  Projeto 1010 – Reforma/Recuperação Pontes e Estradas Vicinais  –
obras e instalações –  CONV CMIL 40.630.2022, celebrado com a Casa Militar /
Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil, para Construção de ponte de
acesso ao Distrito da Roseta, na estrada vicinal PGP-161, sobre o rio Capivara – R$
2.199.170,23;

II -  Atividade 2035 – Suporte Administrativo - outros serviços de terceiros
pessoa  jurídica  –  Termo  de  Fomento,  a  ser  celebrado  com  a  Associação
Paraguaçuense  de  Combate  ao  Câncer,  para  aquisição  de  equipamentos  e
mobiliários  – R$ 66.704,27.

Art. 3º O crédito será coberto com recursos provenientes do  excesso de
arrecadação  do  exercício  corrente,  superavit  financeiro  do  exercício  anterior  e
anulação parcial ou total de dotações, conforme classificação constante do Anexo II,
originários das seguintes fontes de recursos:
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº _____, de 13 de junho de 2022 …..................................................... Fls. 2 de 3

I -  excesso de arrecadação -  Fonte de Recurso 02 -  Transferências e
Convênios Estaduais vinculados: tendência de arrecadação de recursos do exercício
corrente, por conta da expectativa de liberação de recursos do convênio celebrado
com a  Casa  Militar  /  Coordenadoria  Estadual  de  Proteção  e  Defesa  Civil,  para
atendimento do Projeto 1010, que ocorrerá após a emissão de ordem de serviço ou
execução de parcela, conforme cópia anexa do convênio e plano de trabalho;

II -  superavit  financeiro  do  exercício  anterior  -  Fonte de Recurso 91 –
Tesouro – exercícios anteriores: recursos provenientes de Royalties repassados ao
Município no exercício anterior, alocados como contrapartida no convênio celebrado
com a  Casa  Militar  /  Coordenadoria  Estadual  de  Proteção  e  Defesa  Civil,  para
atendimento do Projeto 1010, conforme cópia anexa do demonstrativo de superavit
financeiro 2021;

III -  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  -  Fonte  de  Recurso  08  –
Emendas  Parlamentares  Individuais:  recursos  provenientes  de  emendas
parlamentares  individuais  ao  Orçamento  2022,  destinados  ao  Departamento  de
Saúde em benefício da Associação Paraguaçuense de Combate ao Câncer, para
atendimento da Atividade 2035, realocados por alteração do objeto, conforme cópias
anexas da solicitação do Executivo e da aprovação do Legislativo.

Art. 4º Fica  alterada  a  Programação  Orçamentária  da  Despesa  do
Município, estabelecida pelo Decreto Municipal nº 6.878, de 3 de janeiro de 2022.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 13 de junho de 2022.

ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)
Prefeito

ATS/TSC/DRVS/vfr/ammm
PLO
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

Projeto de Lei nº _____, de 13 de junho de 2022 …..................................................... Fls. 3 de 3

ANEXO I

02 04 04 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

828 26.782.0004.1010.0000 REFORMA/RECUPERAÇÃO  PONTES  E  ESTRADAS  VICINAIS
2.089.211,72

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 281 CMIL_40.630.2022_PONTE_ROSETA

829 26.782.0004.1010.0000 REFORMA/RECUPERAÇÃO  PONTES  E  ESTRADAS  VICINAIS
109.958,51

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
91 TESOURO - exercícios anteriores
100 173 ROYALTIES - MANUTENÇÃO DE GASTOS

02 10 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA

826 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO 66.704,27
4.4.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS
110 000 GERAL

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$ 2.265.874,50

ANEXO II

Fontes de Recurso
02 00 2.089.211,72

Superavit Excesso de Arrecadação R$ 2.089.211,72

Fontes de Recurso
91 00   109.958,51

Subtotal Superavit Financeiro R$   109.958,51

02 10 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA
293 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO -66.704,27

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS
310 000 SAÚDE–GERAL

Subtotal Anulação R$    -66.704,27

TOTAL EXCESSO, SUPERAVIT E ANULAÇÃO R$ 2.265.874,50
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Ítem Base Serviços
Códigos 

Serviços
Descrição dos Serviços Um Quant. Valor unitário R$ Valor total R$

1 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 DER 28.08.01.01.99 CONFECCAO, MONTAGEM E INSTALACAO DE PLACA INSTITUCIONAL                        m2 6,00 284,02R$              1.704,12R$                    

1.2 DER 22.01.02.99 LIMP.TERRENO C/DEST.ARV.PERIMETRO<=78CM                                        m2 1350,00 1,01R$                  1.363,50R$                    

1.3 DER 22.01.06.99 RASPAGEM DO TERRENO m2 1350,00 0,90R$                  1.215,00R$                    

1.4 DER 22.02.06.99 CARGA DE MATERIAL LIMPEZA m3 270,00 4,04R$                  1.090,80R$                    

1.5 DER 22.03.12.99 TRANSPORTE MATERIAL DE LIMP.ALEM DE 1 KM m3*km 1620,00 5,57R$                  9.023,40R$                    

1.6 CDHU/185 02.10.020 Locação de obra de edificação M2 1350,00 13,76R$                18.576,00R$                  

1.7 DER 72.31.06.99.04 GRUPO GERADOR PORTATIL 7KVA COND. D hora 720,00 18,57R$                13.370,40R$                  

1.8 CDHU/185 02.02.120 Locação de container tipo alojamento - área mínima de 13,80 m² UNMES 6,00 695,99R$              4.175,94R$                    

1.9 CDHU/185 02.01.180
Banheiro químico modelo Standard, com manutenção conforme exigências da 

CETESB
UNMES 6,00

592,03R$              3.552,18R$                    

1.10 CDHU/185 01.17.51 Projeto executivo de estrutura em formato A1 UN 6,00 1.767,99R$           10.607,94R$                  

Sub Total Serviços Preliminares 64.679,28R$                  

2 INFRAESTRUTURA

2.1 CDHU/185 08.07.090 Esgotamento de águas superficiais com bomba de superfície ou submersa HPXh 270,00 5,52R$                  1.490,40R$                    

2.2 DER 25.03.04.01.99 ENSECADEIRA COM SACOS DE AREIA m3 120,00 538,06R$              64.567,20R$                  

2.3 DER 24.02.12.99 ESCAV.FUND.DENTRO ENSEC.SEM EXPL. ATE 3M m3 84,14 77,55R$                6.525,06R$                    

2.4 DER 22.02.01.99 ESCAVACAO E CARGA DE MATERIAL DE 1/2A CATEGORIA m3 84,14 10,65R$                896,09R$                       

2.5 DER 37.04.09.99 COMPACTACAO MANUAL,REATERRO SOLO LOCAL m3 58,92 35,30R$                2.079,88R$                    

2.6 DER 24.12.01.02.99 ENCHIMENTO DE VALA COM PEDRA BRITADA 3E4 m3 2,16 147,93R$              319,53R$                       

2.7 DER 25.09.05.99 CONCRETO FCK 25 MPA m3 28,80 732,37R$              21.092,26R$                  

2.8 DER 24.06.02.99 BARRA DE ACO CA-50 kg 2304,00 17,27R$                39.790,08R$                  

2.9 DER 37.04.10.99 FORMA PLANA P/CONCRETO COMUM m2 205,20 146,12R$              29.983,82R$                  

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP
Planilha Orçamentária -  Construção - Duplicação da ponte de acesso ao Distrito da Roseta

Obra: CONSTRUÇÃO DA PONTE DE ACESSO AO DISTRITO DA ROSETA (Rio Capivara)

Local: ESTRADA VICINAL PGP - 161 - PONTE SOBRE O RIO CAPIVARA - DISTRITO DA ROSETA  - PARAGUAÇU PAULISTA - SP

Base: DER - TABELA DE PREÇOS UNITÁRIOS DESONERADOS - Data de Referência: 31/03/2021 Data:  ABRIL DE 2022
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Ítem Base Serviços
Códigos 

Serviços
Descrição dos Serviços Um Quant. Valor unitário R$ Valor total R$

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP
Planilha Orçamentária -  Construção - Duplicação da ponte de acesso ao Distrito da Roseta

Obra: CONSTRUÇÃO DA PONTE DE ACESSO AO DISTRITO DA ROSETA (Rio Capivara)

Local: ESTRADA VICINAL PGP - 161 - PONTE SOBRE O RIO CAPIVARA - DISTRITO DA ROSETA  - PARAGUAÇU PAULISTA - SP

Base: DER - TABELA DE PREÇOS UNITÁRIOS DESONERADOS - Data de Referência: 31/03/2021 Data:  ABRIL DE 2022

Sub Total Infraestrutura 166.744,32R$                

3 SUPERESTRUTURA

PILARES

3.1 DER 24.07.12 CONCRETO FCK 35 MPA m³ 4,86 768,89R$              3.736,81R$                    

3.2 DER 24.06.02 BARRA DE ACO CA-50 (pilares) kg 486,00 17,27R$                8.393,22R$                    

3.3 DER 24.06.03 BARRA DE ACO CA-60 (pilares) kg 121,50 21,75R$                2.642,63R$                    

3.4 DER 37.04.11 FORMA PLANA PARA CONCRETO APARENTE  (pilares) m² 42,77 177,09R$              7.573,79R$                    

VIGAS

3.5 DER 24.07.12 CONCRETO FCK 35 MPA (vigas) m³ 67,39 768,89R$              51.811,87R$                  

3.6 DER 24.06.02 BARRA DE ACO CA-50 (vigas) kg 6468,99 17,27R$                111.719,40R$                

3.7 DER 24.06.03 BARRA DE ACO CA-60 (vigas) kg 1617,25 21,75R$                35.175,12R$                  

3.8 DER 37.04.11 FORMA PLANA PARA CONCRETO APARENTE  (vigas) m² 92,36 177,09R$              16.356,03R$                  

3.9 DER 24.05.01 FORMA PLANA PARA CONCRETO COMUM caixão perdido (vigas) m² 508,45 146,12R$              74.294,13R$                  

3.10 DER 24.04.01 CIMB.DE PASSAGEM SECUND. E GALERIA RET. m³ 2520,00 74,81R$                188.521,20R$                

DER LAJES

3.11 DER 24.07.12 CONCRETO FCK 35 MPA (lajes) m³ 126,00 768,89R$              96.880,14R$                  

3.12 DER 24.06.02 BARRA DE ACO CA-50 (lajes) kg 12.096,00 17,27R$                208.897,92R$                

3.13 DER 24.06.03 BARRA DE ACO CA-60 (lajes) kg 3.024,00 21,75R$                65.772,00R$                  

3.14 DER 37.04.11 FORMA PLANA PARA CONCRETO APARENTE  (lajes) m² 25,20 177,09R$              4.462,67R$                    

PAREDES CABECEIRAS (cortinas e ala)

3.15 DER 28.07.06.99 BROCA DE CONTRETO ARMADO D=30CM m 64,00 134,04R$              8.578,56R$                    

3.16 DER 22.02.04 ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 3 CATEGORIA m³ 274,96 55,42R$                15.238,28R$                  

Prefeitura da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP - Av. Siqueira Campos 1430 - CEP 19703-061 - www. eparaguacu.sp.gov.br - Tel. (18) 3361 9100 2
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Ítem Base Serviços
Códigos 

Serviços
Descrição dos Serviços Um Quant. Valor unitário R$ Valor total R$

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP
Planilha Orçamentária -  Construção - Duplicação da ponte de acesso ao Distrito da Roseta

Obra: CONSTRUÇÃO DA PONTE DE ACESSO AO DISTRITO DA ROSETA (Rio Capivara)

Local: ESTRADA VICINAL PGP - 161 - PONTE SOBRE O RIO CAPIVARA - DISTRITO DA ROSETA  - PARAGUAÇU PAULISTA - SP

Base: DER - TABELA DE PREÇOS UNITÁRIOS DESONERADOS - Data de Referência: 31/03/2021 Data:  ABRIL DE 2022

3.17 DER 24.12.08 COMPACTACAO MANUAL C/REATERRO SOLO LOCAL m³ 6,95 35,30R$                245,16R$                       

3.18 DER 24.07.12 CONCRETO FCK 35 MPA (cortinas e ala) m³ 65,84 768,89R$              50.623,72R$                  

3.19 DER 24.06.02 BARRA DE ACO CA-50 (CORTINAS E ALA) kg 5267,20 17,27R$                90.964,54R$                  

3.20 DER 24.06.03 BARRA DE ACO CA-60 (cortinas e ala) kg 1316,80 21,75R$                28.640,40R$                  

3.21 DER 37.04.11 FORMA PLANA PARA CONCRETO APARENTE  (cortinas e ala) m² 278,96 177,09R$              49.401,03R$                  

3.22 DER 24.07.12 CONCRETO FCK 35 MPA (sapata corrida) m³ 29,60 768,89R$              22.759,14R$                  

3.23 DER 24.06.03 BARRA DE ACO CA-60 (sapata corrida) kg 2368,00 21,75R$                51.504,00R$                  

MURETAS

3.24 DER 26.11.03.05
GUARDA CORPO METALICO DE PASSARELA H=0,90M, CONFORME PP-

DE�C04/029.
m 60,00

1.453,16R$           87.189,60R$                  

3.25 DER 27.14.05.99
PINTURA A BASE DE ESMALTE SINTETICO 3 DEMAOS, SENDO UMA DEMAO 

FUNDO OXIDO FERRO
m² 60,00 50,43R$                

3.025,80R$                    

3.26 DER 28.06.18.99 BARREIRA RIGIDA DE CONCRETO ARMADO SIMPLES ALTA NBR 14.885 m 60,00 581,00R$              
34.860,00R$                  

Sub Total Superestrutura 1.319.267,16R$             

4 ESCOAMENTO ÁGUAS PLUVIAIS E CONTENÇÕES

4.1 DER 22.02.04 ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 3 CATEGORIA m³ 144,32 55,42R$                7.998,44R$                    

4.2 DER 24.12.08 COMPACTACAO MANUAL C/REATERRO SOLO LOCAL m³ 48,11 35,30R$                1.698,21R$                    

4.3 DER 24.09.04.06
GABIAO TIPO CAIXA,ZN90/AL10,NBR 8964,H=0,50 M 

REVEST.POLI.ABRASAO MENOR QUE 09%
m³ 116,25

 R$          1.076,14 125.101,28R$                

4.4 DER 25.09.05 CONCRETO FCK 25 MPA m³ 3,96 732,37R$              2.900,19R$                    

4.5 DER 22.02.06 CARGA DE MATERIAL LIMPEZA m³ 144,32 4,04R$                  583,05R$                       

4.6 DER 22.03.09 TRANSPORTE DE SOLO MOLE ATE 2 KM m³ 144,32 7,81R$                  1.127,14R$                    

4.7 DER 22.04.01 COMPACTACAO DE ATERRO MAIOR/IGUAL 95% PS m³ 144,32 6,15R$                  887,57R$                       

4.8 DER 37.04.29 ENROCAMENTO PEDRA ARRUMADA m³ 17,38 314,79R$              5.469,79R$                    

Sub Total Escoamento de Águas Pluviais e Contenções 145.765,67R$                

Prefeitura da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP - Av. Siqueira Campos 1430 - CEP 19703-061 - www. eparaguacu.sp.gov.br - Tel. (18) 3361 9100 3
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Ítem Base Serviços
Códigos 

Serviços
Descrição dos Serviços Um Quant. Valor unitário R$ Valor total R$

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP
Planilha Orçamentária -  Construção - Duplicação da ponte de acesso ao Distrito da Roseta

Obra: CONSTRUÇÃO DA PONTE DE ACESSO AO DISTRITO DA ROSETA (Rio Capivara)

Local: ESTRADA VICINAL PGP - 161 - PONTE SOBRE O RIO CAPIVARA - DISTRITO DA ROSETA  - PARAGUAÇU PAULISTA - SP

Base: DER - TABELA DE PREÇOS UNITÁRIOS DESONERADOS - Data de Referência: 31/03/2021 Data:  ABRIL DE 2022

5 PAVIMENTAÇÃO

5.1 DER 21.05.04 DEMOLICAO PAV.RIG.INCL.TRANSP. ATE 1 KM m³ 44,80 309,41R$              13.861,57R$                  

5.2 DER 27.01.04.99 REMOCAO,CARGA E TRANSP.ENTULHO EM GERAL txkm 537,60 2,65R$                  1.424,64R$                    

5.3 DER 23.10.01 FRESAGEM CONTINUA DE PAV., INDEPENDENTE DA ESPESSURA m³ 43,52 330,35R$              14.376,83R$                  

5.4 DER 22.01.02 LIMP.TERRENO C/DEST.ARV.PERIMETRO<=78CM m² 2020,60 1,01R$                  2.040,81R$                    

5.5 DER 22.02.01 ESCAVACAO E CARGA DE MATERIAL DE 1/2A CATEGORIA m³ 404,12 10,65R$                4.303,88R$                    

5.6 DER 22.06.05 ESPALH.ADENS.MATERIAL DE FUND.DE ATERRO m³ 404,12 4,13R$                  1.669,02R$                    

5.7 DER 22.04.01 COMPACTACAO DE ATERRO MAIOR/IGUAL 95% PS m³ 404,12 6,15R$                  2.485,34R$                    

5.8 DER 23.03.04.99 REFORCO DE SUB-LEITO COMPACT 100% EN m³ 404,12 7,54R$                  3.047,06R$                    

5.9 DER 37.03.10.99 SUB-BASE OU BASE BRITA GRAD.SIMPLES m³ 110,00 253,50R$              27.885,00R$                  

5.10 DER 37.03.11 IMPRIMADURA BET.IMPERMEABILIZANTE m² 2591,56 14,14R$                36.644,66R$                  

5.11 DER 37.03.12.99 IMPRIMADURA BETUMINOSA LIGANTE m² 2591,56 5,40R$                  13.994,42R$                  

5.12 DER 37.03.15.99 CAMADA DE ROLAMENTO CBUQ - PANOS S/DOP  m³ 76,50 1.965,46R$           150.357,69R$                

5.13 DER 37.04.63 CANALETA CONCRETO 60CM m 450,00 121,68R$              54.756,00R$                  

5.14 DER 25.09.05 CONCRETO FCK 25 MPA m³ 15,12 732,37R$              11.073,43R$                  

5.15 DER 37.06.02 GRAMA EM PLACA COM ADUBO m² 900,00 15,22R$                13.698,00R$                  

Sub Total Pavimentação 351.618,35R$                

6 SINALIZAÇÃO E SEGURANÇA

6.1 DER 34.03.06 LIMPEZA AREAS EXT.PISOS PAV.E TERRA m² 152,00 2,92R$                  443,84R$                       

6.2 DER 28.03.05.04.99 SINAL.HORIZ.PLAST.FRIO BASE DE RES. METACRIL. REATIVAS, 

DISP.ESTRUT.APLIC. MEC.
m² 52,00 217,98R$              11.334,96R$                  

6.3
DER

28.05.11.08.99
FORN.TRANS.INST.DE DEFENSA METÁLICA NBR 15486 H1 A W4 SIMPLES.

m 40,00 1.343,87R$           
53.754,80R$                  

Sub Total 65.533,60R$                  

7 DEMOLIÇÃO DA PONTE EXISTENTE
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Ítem Base Serviços
Códigos 

Serviços
Descrição dos Serviços Um Quant. Valor unitário R$ Valor total R$

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP
Planilha Orçamentária -  Construção - Duplicação da ponte de acesso ao Distrito da Roseta

Obra: CONSTRUÇÃO DA PONTE DE ACESSO AO DISTRITO DA ROSETA (Rio Capivara)

Local: ESTRADA VICINAL PGP - 161 - PONTE SOBRE O RIO CAPIVARA - DISTRITO DA ROSETA  - PARAGUAÇU PAULISTA - SP

Base: DER - TABELA DE PREÇOS UNITÁRIOS DESONERADOS - Data de Referência: 31/03/2021 Data:  ABRIL DE 2022

7.1 DER 37.01.15.99 DEMOLICAO E RETIRADA DE GUARDA-CORPO m³ 1,20 450,72R$              540,86R$                       

7.2 DER 37.01.14.99 DEMOLICAO OBRAS DE CONCRETO ARMADO m³ 137,37 540,65R$              74.269,09R$                  

7.3 DER 27.01.04.99 REMOCAO,CARGA E TRANSP.ENTULHO EM GERAL txkm 137,37 2,65R$                  364,03R$                       

Sub Total 75.173,98R$                  

Total 2.188.782,36R$             

BDI 27,05% (itens retirado planilha CDHU 185) 10.387,87R$                  

TOTAL GERAL 2.199.170,23R$             

        CREA 0601394056/SP

ART 28027230220574992

Paraguaçu Paulista, 8 de abril de 2022.

Eng. Elza Regina Salomão

Prefeitura da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - SP - Av. Siqueira Campos 1430 - CEP 19703-061 - www. eparaguacu.sp.gov.br - Tel. (18) 3361 9100 5

ELZA REGINA 
SALOMAO:07968502837

Assinado de forma digital por ELZA 
REGINA SALOMAO:07968502837 
Dados: 2022.04.26 11:51:34 -03'00'
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Requer  a  alteração  das  Emendas
Impositivas  nºs  014,  015,  018  e
021/2021  ao  Orçamento  Municipal  de
2022,  com  base  no  art.  271-A  do
Regimento  Interno  da  Câmara,
destinadas ao Departamento de Saúde
(custeio  Associação  de  Combate  ao
Câncer).

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal, 

Os Vereadores que a este subscrevem, com fundamento no inciso I do
art.  271-A do  Regimento  Interno,  REQUEREM as  alterações  das  seguintes  Emendas
Impositivas apresentadas ao Orçamento Municipal 2022 (Lei Municipal nº 3.422/2021), nos
termos sugeridos no Anexo Único do Oficio nº 424/2022-GAP apresentado pelo sr. Prefeito
Municipal, cópia anexa:

Departamento Municipal de Saúde

Entidade social beneficiada: Associação de Combate ao Câncer

- Emenda Impositiva nº 014/2021, autoria do Vereador Marcelo Gregorio:

Valor Objeto inicial Novo Objeto

38.313,00 custeio da associação Aquisição de equipamentos e mobiliários

- Emenda Impositiva nº 015/2021, autoria da Vereadora Delmira de Moraes Jeronimo:

Valor Objeto inicial Novo Objeto

19.660,27 custeio da associação Aquisição de equipamentos e mobiliários

- Emenda Impositiva nº 018/2021, autoria do Vereador Rodrigo Almeida D. de Andrade:

Valor Objeto inicial Novo Objeto

4.528,00 custeio da associação Aquisição de equipamentos e mobiliários

- Emenda Impositiva nº 021/2021, autoria da Vereadora Graciane da Costa Oliveira Cruz:

Valor Objeto inicial Novo Objeto

4.203,00 custeio da associação Aquisição de equipamentos e mobiliários

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br

Requerimento de Sessão 174/2022
Protocolo 34276 Envio em 30/05/2022 14:27:16
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JUSTIFICATIVA

Justificam  o  pedido  de  alteração  das  Emendas  Impositivas  ora
relacionadas, tendo em vista que a Associação de Combate ao Câncer solicitou junto ao
Poder Executivo tais alterações, em razão de encontrar-se em andamento a construção da
sua nova sede, a qual exigirá adequações de mobília e de equipamentos.

A mudança de objeto das Emendas possibilitará o bom funcionamento
da entidade, bem como, a melhoria do atendimento prestado ao público.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 26 de maio de 2022.

MARCELO GREGORIO
Vereador

DELMIRA DE MORAES JERONIMO
Vereadora

RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE
Vereador

GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ
Vereadora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de F'araguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

‘OFICIO  N° 0424/2022-GAP 

Paraguaçu Paulista-SP, 20 de maio de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 
José Roberto Baptista Júnior 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista 
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP 

Assunto: Solicita a alteração de emendas impositivas destinadas ao 
Departamento de Saúde. 

Senhor Presidente, 

Solicitamos dessa egrégia  Camara  Municipal, nos termos do  art.  297-A da 
Lei Orgânica do Município combinado com o  art.  271-Ado  Regimento interno da 
Câmara Municipal, a alteração de emendas impositivas destinadas ao 
Departamento de Saúde, conforme detalhamento e justificativas constantes do 
Anexo Único deste oficio. 

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos 
de alta estima e distint, onsideração. 

Atenci amente. 
I 

, 

TAKASHI AS DA (ANTIAN) 
Prefeito 

ATS/ETNN/TSC/ammm 
OF • 

• Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista - CNPJ n°. 44.547.305/0001-93 - 
Fone: (18)3361-9100 -  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  -  Site:  www.eparaguacu.sp.gov.br  
Avenida Siqueira Campos, n° 1.430, Pago Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Fraga Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 

' CEP 19703-061 — Paraguagu Paulista-SP 
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Prefeitura Municipal da Estancia Turística de Paraguagu Paulista 
Estado de  Sao  Paulo 

ANEXO ÚNICO 
Alterações de Emendas Impositivas 

.Órgão: 01 - Prefeitura Municipal 

Unidade Administrativa: 10 - Departamento Municipal de Saúde 

Emenda Impositiva n°014/2021, Autor: Marcelo Gregário; 

Emenda Impositiva n° 015/2021, Autor: Delmira de Moraes Jer6nimo; 

Emenda Impositiva n 018/2021, Autor: Professor Rodrigo; 

Emenda Impositiva n° 021/2021, Autor: Graciane de Madureira; 

Emenda n° Valor Objeto Inicial Novo Objeto 
014/2021 

_ R$ 38313,00. 
Custeio Associação de Combate ao Cãn- 

cer 
Aquisição de Equipa-
mentos e Mobiliários 

015/2021 
R$ 19.660,27 

cer 

Custeio Associação de Combate ao Cân- Aquisição de Equipa-
mentos e Mobiliários 

018/2021 
R$ 4.528,00 

Custeio Associação de Combate ao Cãn- 

cer 
Aquisição de Equipa-
mentos e Mobiliários 

021/2021 
R$ 4.203,00 

Custeio Associação de Combate ao Cán- 

cer 
Aquisição de Equipa-
mentos e Mobiliários 

Justificativa da alteração: 

Considerando que a Entidade encontra- se em processo de construção de 
uma nova sede, a aquisição de equipamentos e mobiliários se faz necessário para o 
bom funcionamento e atendimento adequado aos usuários. 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguagu Paulista - CNPJ n°. 44-.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100 -  E-mail:  gabinete@eparaguacu.sp.gov.br  -  Site:  www.eparaguacu.sp.gov.br  
Avenida Siqueira Campos, n° 1.430, Pago Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praga Jornalista Mario Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 — Paraguagu Paulista-SP 
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ASSOCIAÇÃO PARAGUAÇUENSE DE COMBATE AO  CANCER  

"Ibita lagela akietei. A414 a ceeda," 

CNPJ 00.664.575/0001-09 
Rua Santos  Dumont,  323 - Fone (18) 3362-4520 - CEP 19700-000 - Paraguaçu Paulista - SP 

Paraguagu  Paulista,  15 de Margo de 2022  

Oficio  Ng 03/2022  

Associação Paraguaçuense de Combate ao  Cancer-  APCC 

Ao Ilmo Sr Diretor 

Departamento de Saúde da Prefeitura da Estância Turística Paraguagu Paulista-SP 

Egydio Tonini Nogueira Neto 

Assunto: Mudança do Objeto referente as Emendas Parlamentares- Oficio 84/2022 

Prezado Senhor, 

Vimos através deste, solicitar sua atenção para a mudança do objeto referente as Emendas 
Impositivas Parlamentares citadas no Oficio acima mencionado, para que possamos direcioná-
las à Aquisição de Equipamentos e Mobiliários visto que estamos em processo de construção 
de uma nova sede para a Entidade e precisaremos destes para o bom funcionamento e 
atendimento adequado do nosso público alvo. 
Aguardamos sua manifestação sobre o assunta. 

Atenciosamente, 

/ 
Francelin co calves Matheus 

R
eq

ue
ri

m
en

to
 d

e 
Se

ss
ão

 1
74

/2
02

2 
Pr

ot
oc

ol
o 

34
27

6 
E

nv
io

 e
m

 3
0/

05
/2

02
2 

14
:2

7:
16

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 M

ar
ce

lo
 G

re
go

ri
o.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
22

/1
79

84
/1

79
84

_o
ri

gi
na

l.p
df

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 3

1/
20

22
 P

ro
to

co
lo

 3
43

93
 E

nv
io

 e
m

 1
4/

06
/2

02
2 

08
:5

7:
16

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

22
/1

80
84

/1
80

84
_o

ri
gi

na
l.p

df

58



     

ASSOCIAÇÃO  PARAGUAÇUENSE DE  COMBATE  AO CANCER 

"%act /cute& der& Alma a 

CNPJ 00.664.575/0001-09 
Rua Santos Dumont, 323 -  Fone  (18) 3362-4520 - CEP 19700-000 - Paraguagu  Paulista  - SP 

     

     

     

     

Paraguagu Paulista, 31 de Março de 2022 

Oficio  Ng 04/2022  

Associação Paraguaguense de Combate ao Câncer- APCC 

Ao limo Sr Diretor 

Departamento de Saúde da Prefeitura da Estância Turística Paraguagu Paulista-SP 

Egyclio Tonini Nogueira Neto 

Assunto: Encaminhamento Plano de Trabalho Proposta 031/2022 

Prezado Senhor, 

Vimos através deste, encaminhar Plano de Trabalho — Proposta 031/2022 referente as 
Emendas Impositivas Parlamentares para conhecimento e avaliação. 

Ate n  cio  se m e rite, 

Francelina GnçJalves Matheus 

CL,LARTAIENTO MUNICIPAL DE SAÚDEE 
_ PARAGLig;it PAULISTA SP 
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ASSOCIAÇÃO  PARAGUAÇUENSE DE  COMBATE-AO CANCER 
Rua Santos Dumont, 323 - Centro - Paraguaçu Paulista/SP  

AMC 	TAPAGAVJEtig 
DECOMBATE AO ONCEE  

PLANO DE TRABALHO - PROPOSTA 0031/2022 

1: DADOS CADASTRAIS 

Nome da Entidade 	 ‘ 
Associação Paraguaçuense de Combate ao  Cancer  

CNPj 
00.664.575/0001-09 

Endereço 
Rua Santos  Dumont,  323 

Bairro 
Centro 

Cidade 	 , 
Paraguaçu Paulista 

UF 
SP 

CEP 
19700-017 

DDD/Telefone  
(18) 99664-4953 

Email  
apcc95@gmail.com  

Nome do Responsável 
Francelina Gonçalves Matheus 

CPF 
058.426.338-41 

RG/Orgão Expedidor 
3.240.489 - 

Cargo 
Presidente 

Endereço 
Rua Santos  Dumont,  323, Centro, Paraguaçu-Paulista/SP 

CEP 
19700-017 

2. DESCRIÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

Titulo  
Manutenção do atendimento-Emenda Irnpositiva 

Period°  de Execução 
inicio: 28/03/2022 - Termino: 31/12/2022 

Identificação do Objeto 
Manutenção do atendimento de pessoas carentes portadoras de câncer buscando a realização de ações que 
qualifiquem o auxilio prestado  corn  ênfase na prevenção. 

Público Alvo 
Pacientes carentes portadores de Câncer residentes no município e seus familiares. 

Local de Execução 	 - 
Sede da Entidade- Associação Paraguacuense de Combate ao Câncer 
Rua Santos Dumont,323- Centro 

° Coordenador(a) 
Silvia Barbosa de Sá Pinheiro CPF 058427588-90 	' 

Responsável 
Francelina Gonçalves Matheus CPF 058426338-41 	 , 

Endereço 	, 

Rua Expedicionários 640- Centro 
DDD/Telefone 
(18) 3361-1882 

Endereço Eletrônico 
laramatheusalmeida@hotmail.com  

3. JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 

Aquisição de equipamentos e mobiliários para a nova sede da Entidade que encontra-se em construção buscando 
oferecer ambiente e atendimento de qualidade aos pacientes portadores de câncer e seus familiares. 

4. OBJETIVOS 

Objetivo Geral 
Oferecer ambiente físico adequado e de qualidade para melhor acolhimento dos pacientes portadores de câncer e 
seus familiares, oportunizando ao grupo de voluntários maior organização e privacidade no atendimento prestado. 

Objetivo Especifico 
Adquirir equipamentos e mobiliários organizando a ,Entidade em ambientes específicos com salas climatizadas, 
adequadas ao atendimento oferecido e separadas em: 

Secretaria 
2- Sala de Cadastro 
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INtlitrIOBLIGIAPENSE 
DECOM41E1tO1kr0 

7340444..islettas: 

ASSOCIAÇÃO  PARAGUAÇUENSE DE  COMBATE  AO CANCER 
Rua Santos Dumont, 323 - Centro - Paraguaçu Paulista/SP 

3- Sala de Espera 
4-Sala de Reuniões 
5- Sala de Artesanato 
6-Cozinha 
7- Salas para atendimento individual 
8-Depósito 

5. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

1 META: Adquirir 100% de equipamentos e mobiliários para organização do novo espaço físico da Entidade em 
ambientes específicos e adequados ao atendimento oferecido. 

Etapa/ 
Fase 

Espe
,
cificaçá

-
o Unidade 

Qtde 
Física 

Inicio Término 

1.01 Inicio dos atendimentos Unidade 1 28/03/2022 31/12/2022 

Ações 
Monitorar a rotina diária para avaliar a importância da aquisição dos novos equipamentos no acolhimento e 
atendimento prestado aos pacientes. 

_ 

1.02 Recebimento e montagem dos equipamentos e 
mobiliários 

Unidade 1 28/03/2022 31/12/2022 

Ações 
Conferência na entrega, avaliação do produto, garantia de fábrica e acompanhamento da montagem dos . 	, 
equipamentos. 

1.03 Elaborar /preparar o processo de aquisição dos 
equipamentos e mobiliários propostos. 

Unidade 1 28/03/2022 31/12/2022 

Ações 
Realizar a cotação de três preços para analise e tomada de decisão. 

6. METODOLOGIA 

Realizar diagnóstico da real necessidade da Entidade relacionada a mobiliário e equipamentos para a nova sede com 

base no memorial descritivo da planta. 
Pesquisar no mercado os valores acessíveis para efetuar a compra. 

7. FORMA DE AFERIÇÃO DOS INDICADORES DAS METAS/ETAPAS OU FASES 

Aquisição de 100 % dos equipamentos e mobiliários listados neste Plano de Trabalho necessários para a nova sede da 
Entidade em processo de construção de acordo com a planta anexa a essa proposta 

8. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO (INSTRUMENTAIS) 

Acompanhar a compra e a aquisição dos equipamentos e mobiliários solicitados. 
Avaliar a qualidade e as condições de entrega dos produtos. 

9. PROVISÀO/EQUIPE CONTRATADA 

Cargo/Função Qtde. Remuneração R$ Total Mês R$ Total Ano R$ 

Total , 	0,00 0,00 

10. RECURSOS FISICOS 

N2  Ordem Quantidade Especificação 

01 1 Recepção/Secretaria 

PArir, 7/4. 
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ASSOCIAÇÃO  PARAGUAÇUENSE* DE  COMBATE  AO CANCER 
Rua Santos Dumont, 323 - Centro - Paraguaçu Paulista/SP 

ECCIVOTAtq.191ENSE 
DE COMIRTE110 Mal 

114,3di degoti its"  

Ng  Ordem Quantidade Especificação 

02 1 Cozinha 

03 1 Sala de artesanato 

04 1  Area  de Serviço 

05 1 Almoxarifado 

06 - 	2 Sanitários 	 , 

11. RECURSOS MATERIAIS  

Ng  Ordem Quantidade Especificação 	 , 

01 450 Cartilhas e imprêssos-direcionados as açties de prevenção e educação em saúde 

02 1 'Ar condicionado 

03 8 Armários 

04 1 Bebedouro• 

05 - 1 
, 

Computador 

06 1 Impressora 

07 1 Fogão 

08 1  Freezer 	 , 

09 1 Geladeira 

10 1  Notebook  

11 9 
- 

Mesas 

12 6 
, 

Prateleiras 

13  1 Telefone fixo 

14 2 Ventilador 	 ' 

12. PLANO DE APLICAÇÃO 

1 - Bens Permanentes - BB 001/ AG 0105/  CC  
32341-1 M (Municipal) 

Unidade Quantidade Previsto R$ Apost. R$ 

1.01 - Ar Condicionado Un 6 14.800,00 0,00 

1.02 - Armário Un 8 6.400,00 0,00 

1.03 - Bebedouro de  Aqua  Un 2 3.000,00 0,00 

1.04 - Cadeira Un 30 9.000,00 0,00 

1.05 - Cadeira de Rodas Un 1 800,00 0,00 

1.06 - Computadores e  Notebooks  Un 3 8.400,00 0,00 

1.07 - Eletrodomésticos Un 3 9.600,00 0,00 

1.08 -Equipamentos de Escritório 	  , 
Un 6 1.800,0_0 0,00 

1.09 -impressoras 	 S Un 1 1.360,90 0,00 

1.10 - Lavadora de Alta Pressão Un 1 1.400,00 0,00 

1.11 - Mesa Un 6 4.987,00 0,00 

1.12 - Mobiliário S Un - 	2 1.600,00 0,00 

1.13 - Móveis Un 9 6.257,00 0,00 
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3.6. REPRESENTAN DA ENTIDADE 

   

ASSOCIAÇÃO  PARAGUAÇUENSE DE  COMBATE  AO CANCER 
Rua Santos Dumont, 323 - Centro.- Paraguaçu Paulista/SP 

   

MOVOTAILIGIVENSE 
DI COARTEAD CANCEE 

/to fr.fc diatAt I WI:  

1.14 - Televisor':  Un 1 2.300,00 0,00 

Subtotal , 
	  _ 66.704,00 0,00 

2 - Financeira - 
(Municipal) 	

BB 001/ AG 0105/  CC  32341-1 M 
Unidade Quantidade Previsto R$ Apost. R$ 

2.01 - Financeira 0,00 0,00 
Subtotal 0,00 0,00 

3 - Tributárias - 
(Munpal) 	

BB 001/ AG 0105/ CC 32341-1-M 
/ Unidade Quantidade 

, 
Previsto R$ Apost. R$ 

3.01 -10F s/ Operações Financeiras 
— 0,00 0,00 

3.02 - IRRF s/ Operações Financeiras " 
0,00 0,00 

Subtotal 	 , 0,00 0,00 

Total BB 0031 AG 0105/ CC 32341-1 M (Municipal) . 66.704,00 0,00 

Total 66.704,00 0,00 

Total Geral (Previsto + Apostilarhento) 66.704,00 

13. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Fonte de Recurso Valor Concedente Valor Proponente Data 

Municipal (BB 001/ AG 0105/  CC  32341-1 M) 66.704,00 10/05/2022 

Total 	 — 66.704,00 

Total BB 001/ AG 0105/  CC  32341-1 M 
(Municipal) 

66.704,00 

14. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES- 

Atualmente a sede da Associação Paraguaçuense de Combate ao Câncer funciona em um predio pequeno dividido em 
ambientes por biombos com privacidade prejudicada no atendimento por se tratar de pessoas portadores de  cancer  

que muitas vezes tem dificuldade em relatar o seu caso. 

15. DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal do proponente, declara, para fins de prova junto ao (órgão Público interessado), 
para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência como 
Tesouro ou qualquer Órgão ou entidade da Administração Pública, que impeça a transferência de recursos oriundos 
de dotações consignadas nos orçamentos deste Poder, na forma deste plano de trabalho. 

Paraguaçu  Paulista,  28 de Margo de 2022. 

Francelina on 	es Matheus  
Dirigente  

Francelina Gonsalves Matheus CPF 058426338-41  
Responsável  
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Assinado por: MARCELO
GREGORIO:27677356869,
2022.05.26 17:03:02 BRT

Assinado por: GRACIANE DA COSTA
OLIVEIRA CRUZ:30691917892,
2022.05.26 17:03:50 BRT

Assinado por: RODRIGO ALMEIDA
DOMICIANO DE
ANDRADE:34952006816,
2022.05.30 09:45:50 BRT

Assinado por: DELMIRA DE MORAES
JERONIMO:12784234860,
2022.05.30 14:15:06 BRT
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Dezembro(31/12/2021)
D) QUADRO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

P.M. EST. TURIST. DE PARAGUAÇU PTA

1 of 1

SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO

DESTINAÇÃO DE RECURSOS (Contas 82111XXXX)

Exercício de  2021

ISOLADO:1 - PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURISTICA DE PARAGUAÇU PTA.

ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL

ATUAL EXERC. ANTERIOR

D) QUADRO DO SUPERAVIT / DEFICIT FINANCEIRO

Nota

ORDINÁRIO 3.766.663,82 -2.204.965,9200
VINCULADO 3.883.131,59 2.622.859,5001

-2.181.380,57GERAL TOTAL -155.681,44100

2.038.188,32GERAL -284.626,17110

-626.805,73MOVIMENTAÇÕES EXTRAORÇAMENTÁRIA 0,00190

2.390.863,68EDUCAÇÃO 1.319.661,12200

-83.080,05EDUCAÇÃO INFANTIL -3.925,60210

-2.228,09ENSINO FUNDAMENTAL -88.530,32220

5.128.232,15EDUCAÇÃO-FUNDEB 696.059,28260

-1.787.657,80EDUCAÇÃO-FUNDEB-MAGISTÉRIO/Prof.Educação -10.930,78261

-1.075.811,72EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS 0,00262

8.703,92REMUNERAÇÃO DE APLICAÇÕES FINANCEIRAS 0,00263

38.720,22SAÚDE 37.610,77300

1.037.647,63ATENÇÃO BÁSICA 978.123,78301

-406.752,57ATENÇÃO DE MÉDIA/ALTA COMPLEX.AMBUL/HOSP -258.919,84302

137.263,24VIGILÂNCIA EM SAÚDE -2.877,61303

65.741,67ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA -34.890,05304

59.960,59GESTÃO DO SUS 0,00305

-697.199,76SAÚDE–GERAL -69.764,13310

-337.443,60RECURSOS PARA COMBATE AO CORONAVIRUS -190.452,76312

264.092,85ASSISTÊNCIA SOCIAL 693.871,23500

0,00ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL -1.867,98510

-87.922,79TRANSF.UNIÃO DECORRENTES EMENDA PARL.IND 0,00800

7.649.795,41 417.893,58TOTAL
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Assinado por: ANTONIO TAKASHI
SASADA:09978620842, 2022.06.14
08:56:07 BRT
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D E S P A C H O

Encaminho o Projeto de Lei nº 031/22, de
autoria do sr. Prefeito Municipal, protocolizado em
14/06/2022, à Procuradoria Jurídica para análise da
matéria  e  apresentação  do  respectivo  parecer
instrutivo. Informo que o projeto poderá ser objeto
do  regime  de  urgência  especial  na  Sessão
Ordinária a ser realizada em 20/06/2022.

Gabinete da Presidência, 14 de junho de 2022.

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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Assinado por: JOSE ROBERTO
BAPTISTA JUNIOR:29737240820,
2022.06.14 10:08:14 BRT
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Secretaria da Câmara <secretaria@camaraparaguacu.sp.gov.br>

PROJETO protocolizado para tramitação
1 mensagem

Secretaria da Câmara <secretaria@camaraparaguacu.sp.gov.br> 14 de junho de 2022 10:12
Para: "Ver. Clemente da Silva Lima Junior" <juninho@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Daniel Rodrigues Faustino"
<danielfaustino@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Delmira de Moraes Jerônimo"
<professoradelmira@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Derly Antonio da Silva"
<professorderly@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Fábio Fernando Siqueira dos Santos"
<fabiosantos@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Graciane da Costa Oliveira Cruz"
<gracianedemadureira@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. José Roberto Baptista Junior"
<juniorbaptista@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Marcelo Gregorio"
<marcelogregorio@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Paulo Roberto Pereira"
<paulojapones@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Ricardo Rio Menezes Villarino"
<ricardorio@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Rodrigo Almeida Domiciano de Andrade"
<professor.rodrigo@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Vanes Aparecida Pereira da Costa"
<vanesgeneroso@camaraparaguacu.sp.gov.br>, "Ver. Vilma Lucilene Bertho Álvares"
<vilmabertho@camaraparaguacu.sp.gov.br>

Encaminhamos, para conhecimento, arquivo digital de projeto para tramitação nesta Casa, a saber:

1)  PROJETO DE  LEI Nº 031/22, de autoria do Sr. Prefeito Municipal, que "Dispõe sobre autorização para
abertura de crédito especial ao Orçamento Programa 2022, no valor de R$ 2.265.874,50, destinado aos
Departamentos Municipais, projetos, atividades e pagamentos das despesas que especifica". Protocolo em
14/06/22.

---
Ediney Bueno
Setor de Processo Legislativo

pl_031-2022.pdf
5207K

E-mail de Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista - PROJETO protoc... https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=3a34178723&view=pt&search=...

1 of 1 14/06/2022 10:12
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https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=3a34178723&view=att&th=1816257b4865c5c8&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_l4e6o78r0&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=3a34178723&view=att&th=1816257b4865c5c8&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_l4e6o78r0&safe=1&zw


Secretaria da Câmara <secretaria@camaraparaguacu.sp.gov.br>

Remessa de Projeto à Procuradoria Jurídica – PL 031/22
1 mensagem

Secretaria da Câmara <secretaria@camaraparaguacu.sp.gov.br> 14 de junho de 2022 10:16
Para: Plazza - Procuradoria Jurídica <juridico@camaraparaguacu.sp.gov.br>

Sr. Procurador Jurídico,

De ordem do Presidente da Câmara, encaminhamos a essa Procuradoria Jurídica projeto para análise e
expedição do competente parecer técnico instrutivo, conforme despacho anexo.
---

Ediney Bueno
Câmara Municipal da Estância Turística de
Paraguaçu Paulista - São Paulo

desp_pres_ao_jur_pl031.pdf
197K

E-mail de Câmara Municipal de Paraguaçu Paulista - Remessa de Proje... https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=3a34178723&view=pt&search=...

1 of 1 14/06/2022 10:17
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Assunto: Projeto de Lei nº 31/2022

Trata-se de parecer ao projeto de lei nº 31/2022, de autoria do Sr. Prefeito
Municipal,  na qual “Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de  crédito  especial  ao
Orçamento Programa 2022, no valor de R$ 2.265.874,50(dois milhões duzentos e sessenta e
cinco mil oitocentos e setenta e quatro reais e cinquenta centavos), conforme classificação
do Anexo I, destinados ao Departamento de Obras e Serviços Públicos e no Departamento de
Saúde, para atendimento dos seguintes projetos e atividades e pagamentos das despesas
relacionadas: 

I - Projeto 1010 – Reforma/Recuperação Pontes e Estradas Vicinais – obras e instalações –
CONV  CMIL  40.630.2022,  celebrado  com  a  Casa  Militar  /  Coordenadoria  Estadual  de
Proteção e Defesa Civil, para Construção de ponte de acesso ao Distrito da Roseta, na estrada
vicinal PGP-161, sobre o rio Capivara – R$ 2.199.170,23; 

II - Atividade 2035 – Suporte Administrativo - outros serviços de terceiros pessoa jurídica –
Termo de Fomento, a ser celebrado com a Associação Paraguaçuense de Combate ao Câncer,
para aquisição de equipamentos e mobiliários – R$ 66.704,27. 

A  Lei 4.320/64 assim define créditos adicionais:

"Art. 40 São créditos adicionais as autorizações de despesas não computadas
ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento."

E o Art. 41 desta mesma lei, em seu incisos I e II assim os define:

"Art. 41  Os créditos adicionais classificam-se em:
I – suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária;
II  –  especiais,  os  destinados  a  despesas  para  as  quais  não  haja  dotação
orçamentária específica;"

Os recursos para abertura do crédito suplementar pleiteado serão  cobertos
com  recursos  provenientes  do  excesso  de  arrecadação  do  exercício  corrente,  superavit
financeiro  do  exercício  anterior  e  anulação  parcial  ou  total  de  dotações,  conforme
classificação constante do Anexo II, originários das seguintes fontes de recursos: 

I  -  excesso de arrecadação -  Fonte de Recurso 02 - Transferências e Convênios Estaduais
vinculados:  tendência  de  arrecadação  de  recursos  do  exercício  corrente,  por  conta  da
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expectativa  de  liberação  de  recursos  do  convênio  celebrado  com  a  Casa  Militar  /
Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil, para atendimento do Projeto 1010, que
ocorrerá após a emissão de ordem de serviço ou execução de parcela, conforme cópia anexa
do convênio e plano de trabalho; 
II - superavit financeiro do exercício anterior - Fonte de Recurso 91 – Tesouro – exercícios
anteriores: recursos provenientes de Royalties repassados ao Município no exercício anterior,
alocados como contrapartida no convênio celebrado com a Casa Militar  / Coordenadoria
Estadual  de  Proteção e  Defesa Civil,  para  atendimento do Projeto 1010,  conforme cópia
anexa do demonstrativo de superavit financeiro 2021; 
III - anulação parcial ou total de dotações - Fonte de Recurso 08 – Emendas Parlamentares
Individuais:  recursos  provenientes  de  emendas  parlamentares  individuais  ao  Orçamento
2022, destinados ao Departamento de Saúde em benefício da Associação Paraguaçuense de
Combate  ao  Câncer,  para  atendimento  da  Atividade  2035,  realocados  por  alteração  do
objeto, conforme cópias anexas da solicitação do Executivo e da aprovação do Legislativo. 

Se enquadra, portanto, no artigo 43, §1º, Incisos I,  II  e III  da Lei Federal nº
4.320/1964, que diz:

“Art. 43. A abertura dos créditos     suplementares e especiais depende da
existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de
exposição justificativa.
§ 1º - Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos:
I –  o  superávit  financeiro  apurado  em  balanço  patrimonial  do  exercício
anterior;
II – os provenientes de excesso de arrecadação;
III – os resultantes de  anulação parcial ou total de dotações orçamentárias
….”

No  mais,  o  projeto  se  enquadra  quanto aos aspectos de iniciativa e
competência, nos termos do art. 55, § 3º, Inciso IV da Lei Orgânica do Município, c/c art. 201,
Inciso IV  do Regimento Interno e art. 30, Inc. I, da Constituição Federal.

“Art. 55 …......
§ 3º – São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que:
IV  –  disponham  sobre  o  Plano  Plurianual,  as  Diretrizes  Orçamentárias  e  o
Orçamento  Anual,  bem  como  a  abertura  de  créditos  suplementares e
especiais.”

“Art.  201  É  da  competência  privativa do  Prefeito  a  iniciativa  de  leis  que
disponham sobre :

IV - o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual, bem
como a abertura de créditos suplementares e especiais.”
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“C.F. - Art. 30  Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;” 

O regime de tramitação é normal,  devendo ser  apreciado pelas  comissões
competentes, bem como  na Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, conforme
Art.  76  do  R.I.,   para  que  se  manifeste  sobre  os  aspectos  contábeis  da  proposição,
especialmente face as Leis nº 4.320/1964 e 101/2000, bem como quanto à LDO.

“Art.  76 -  As  Comissões  Permanentes,  em  razão  da  matéria  de  sua
competência, cabe:

§ 2º - A Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se-á sobre a
constitucionalidade  e  legalidade  e  a  Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e
Contabilidade  sobre  os  aspectos  financeiros  e  orçamentários  de  qualquer
proposição.”

Todavia, solicitou o Autor, através do Oficio nº 485/2022-GAP,  protocolizado
em  14/06/2022,  que  seja  convocado  sessão  extraordinária  para  apreciação  do  presente
projeto de lei ou através do regime de urgência especial, em razão da urgência e relevância
da matéria, justificando da seguinte forma:

 A  natureza  relevante reside  no  fato  de  se  tratar  de  matéria
relacionada a aquisições e/ou execução de obras e serviços na área de obras e
serviços públicos, agricultura e abastecimento, educação, turismo e cultura, e saúde,
objetos de convênios, contratos de repasse, parcerias ou propostas fundo a fundo,
executados com recursos originários do Tesouro Municipal  e de transferências e
convênios estaduais e federais. 

A  urgência,  por  sua  vez decorre  da  necessidade  de  se  aprovar  o
respectivo  crédito  o  mais  breve  possível,  para  que  o  Município  inicie  os
procedimentos licitatórios necessários às aquisições e/ou contratações das obras,
serviços, equipamentos e materiais, objetos desta propositura 

Sobre sessão extraordinária, assim dispõe o Art. 31, § 2º  da Lei Orgânica do
Município e art. 177, § 1º  do Regimento Interno. 

"LOM - Art.  31  -  A Câmara de Vereadores, durante as sessões legislativas,
reunir-se-á  ordinária,  extraordinária  e  solenemente,  conforme dispuser  seu
Regimento Interno.
§2° - As reuniões extraordinárias e solenes, realizáveis fora do estabelecido no
parágrafo  anterior,  serão  convocadas,  em  reunião  ou  fora  dela,  pelo
Presidente  da  Câmara  de  Vereadores,  com  uma  antecedência  mínima  de
quarenta e oito horas."
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"RI - Art. 177 As sessões extraordinárias, no período normal de funcionamento
da Câmara, serão convocadas pelo Presidente da Câmara, em sessão ou fora
dela.
§ 1º Quando feita fora de sessão, a convocação será levada ao conhecimento
dos Vereadores pelo Presidente da Câmara, através de comunicação pessoal e
escrita, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas.”

Porém, cabe ao Presidente efetuar a convocação de sessão extraordinária para
apreciação  de  qualquer  projeto  de  lei,  desde  que  observado  a  urgência  e  a  natureza
relevante da matéria, conforme art. 17, inciso IX da Lei Orgânica:

Art. 17 - Ao Presidente da Câmara de Vereadores, seu representante máximo,
cabem, entre outras, as seguintes atribuições:
IX -  convocar  extraordinariamente  a  Câmara  Municipal,  no  período  das
reuniões  ordinárias,  quando  a  matéria  a  ser  apreciada  for  urgente  e  de
natureza relevante.

Esta  Procuradoria  Jurídica  entende  não  ser  possível  a  apreciação  do  PL
31/2022  através  de  sessão  extraordinária,  tendo  em  vista  não  estar  demonstrado  nas
justificativas  e  documentos  a  relevância  e  urgência  para  apreciação  do  mesmo  dessa
maneira,  impondo  a  este  Poder  Legislativo  gasto  desnecessário  com  a  realização  de  tal
sessão extraordinária.Porém, conforme art. 177 do Regimento Interno c/c art. 17, IX da LOM
já citados,  cabe á Vossa Excelência, em razão da discricionariedade que lhe impõe o cargo,
atender ao pedido caso entenda o contrário.

Em relação a tramitação sob o regime da urgência especial , assim dispõe o
Regimento Interno, em seus arts. 190/192:

Art. 190 A Urgência Especial é a dispensa das exigências regimentais, salvo a
de parecer e quórum legal para aprovação, para que até dois (2) projetos de
autoria do Chefe do Executivo Municipal e um (1) projeto de autoria da Mesa
Diretora,  sejam imediatamente deliberados  na pauta  da Ordem do Dia  de
Sessão Ordinária, a fim de evitar grave prejuízo ou perda de oportunidade.
Art.  191  Para  a  concessão  deste  regime  de  tramitação  serão,
obrigatoriamente, observadas as seguintes normas e condições:
I  -  A  concessão  de  Urgência  Especial  dependerá  de  apresentação  de
requerimento escrito, que somente será submetido à apreciação do Plenário
se for apresentado, com a necessária justificativa, e nos seguintes casos:

a) Pela Mesa, em proposição de sua autoria;
b) Por 1/3 (um terço), no mínimo dos Vereadores;
II - O requerimento de Urgência Especial poderá ser apresentado em qualquer
fase da sessão,  mas somente será submetido ao Plenário durante o tempo
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destinado à Ordem do Dia;
III  -  O  requerimento  de  Urgência  Especial  não  sofrerá  discussão,  mas  sua
votação poderá ser encaminhada pelos líderes das bancadas partidárias, pelo
prazo improrrogável de cinco minutos;
IV - Não poderá ser concedida Urgência Especial para qualquer projeto, com
prejuízo de outra Urgência Especial já votada, salvo nos casos de segurança e
calamidade pública;
V - O requerimento de Urgência Especial depende, para a sua aprovação de
quórum da maioria absoluta dos Vereadores.

Art.  192  Concedida  a  Urgência   Especial  para  projeto  que  não  conte  com
pareceres,  o  Presidente  designará  Relator  Especial,  devendo  a  sessão  ser
suspensa  pelo  prazo  de  30  (trinta)  minutos,  para  a  elaboração  do  parecer
escrito ou oral.
Parágrafo  único.  A  matéria,  submetida  ao  regime  de  urgência  especial,
devidamente instruída com os pareceres das Comissões ou o parecer do Relator
Especial,  entrará  imediatamente  em  discussão  e  votação,  com  preferência
sobre todas as demais matérias da Ordem do Dia.

Da  mesma  forma,  esta  Procuradoria  Jurídica  se  manifesta  contrária em
relação ao pedido de apreciação sob o regime de urgência especial, tendo em vista não estar
devidamente demonstrado nas justificativas e documentos acostados o grave prejuízo ou a
perda de oportunidade caso não seja apreciado dessa forma célere, cuja decisão caberá ao
Plenário desta Casa caso seja apresentado algum requerimento dessa natureza.

Isto posto e constando ainda de regularidade quanto aos aspectos gramaticais
e regimentais, o presente Projeto de Lei é legal, face as normas vigentes, podendo ter regular
tramitação e apreciação  pelo Egrégio Plenário.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 15 de junho de 2022

Mario Roberto PLazza
Procurador Jurídico
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Requer regime de Urgência Especial
para tramitação dos Projetos de Lei nº
030 e 031/2022, conforme especifica.

Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal,

Em conformidade com o artigo 191, inc. I, alínea “b” do Regimento Interno desta
Casa,  os  Vereadores  que  a  este  subscreve  vêm  requerer  REGIME  DE  URGÊNCIA
ESPECIAL para a tramitação, na Sessão Ordinária a ser realizada nesta data, das seguintes
matérias de autoria do sr. Prefeito Municipal:

1)  PROJETO  DE  LEI  Nº  030/2022, que “Dispõe  sobre  autorização  para
abertura de crédito especial ao Orçamento Programa 2022, no valor de R$ 1.640.449,57,
destinado aos Departamentos Municipais, projetos e atividades que especifica”;

2)  PROJETO  DE  LEI  Nº  031/2022, que “Dispõe  sobre  autorização  para
abertura de crédito especial ao Orçamento Programa 2022, no valor de R$ 2.265.874,50,
destinado aos Departamentos Municipais, projetos, atividades e pagamentos das despesas
que especifica.”

Justifica o regime de urgência especial para as proposituras pela necessidade
de se aprovar os respectivos créditos especiais o mais breve possível, para que o Município
inicie os procedimentos licitatórios necessários: com relação ao Projeto de Lei nº 030/2022,
para as aquisições (rolo compactador e veículo para inspeção municipal) e contratações de
obras  (recapeamento  de  trechos  de  vias  urbanas,  reformas  escolas)  além de  serviços,
equipamentos e materiais;  já quanto ao Projeto de Lei nº 031/2022, para as contratações da
obra de construção da ponte de acesso ao Distrito da Roseta, além de alteração de objeto
de emendas impositivas que visam ao repasse de recursos à Associação Paraguaçuense de
Combate ao Câncer.

Palácio Legislativo Água Grande, 20 de junho de 2022.

DANIEL RODRIGUES FAUSTINO 
Vereador

FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS                        PAULO ROBERTO PEREIRA
                            Vereador                                                                              Vereador

VANES APARECIDA PEREIRA DA COSTA                                DERLY ANTONIO DA SILVA
                         Vereadora                                                                             Vereador
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Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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Assinado por: DANIEL RODRIGUES
FAUSTINO:42408287839,
2022.06.20 19:19:55 BRT

Assinado por: VANES APARECIDA
PEREIRA DA COSTA:31292006811,
2022.06.20 19:38:12 BRT

Assinado por: PAULO ROBERTO
PEREIRA:12960417860, 2022.06.20
19:45:50 BRT

Assinado por: FABIO FERNANDO
SIQUEIRA DOS
SANTOS:22040058869, 2022.06.20
19:46:01 BRT

Assinado por: DERLY ANTONIO DA
SILVA:25641126845, 2022.06.20
20:10:59 BRT
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Palácio Legislativo Água Grande 

Estância Turistica de Paraguagu Paulista 

ES AP ECIDA?SREI 	COSTA 
ebretária  

REQUERIMENTO N° 210/22-S0  
URGÊNCIA ESPECIAL  

Ver. DANIEL RODRIGUES FAUSTINO e outros 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 

QUORUM PARAAPROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

30a SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE JUNHO DE 2022 

NOME DO VEREADOR SIM  NM)  Ausente Abstenção 

1°  RICARDO RIO MENEZES VILLARINO 

2° DELMIRA DE MORAES JERONIMO 

/ 

X 

30 DERLY  ANTONIO  DA SILVA  

40 MARCELO GREGORIO 

50 JOSÉ ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  Presidindo a Sessão 

6° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 
X.  

70 PAULO ROBERTO PEREIRA 
/ 

8° GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ 
X 

9° DANIEL RODRIGUES FAUSTINO 

100  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA 
2ÇV  

110  RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE 
Xv  

12° VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES 
X 

13°  CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  
X 

TOTAIS 
)l-.-) 0 	 

_ , 
'(--) 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto' 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br  
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO  que  o  Requerimento  nº.  210/22-SO,  de

autoria  do  Vereador  Daniel  Rodrigues  Faustino  e

Outros, que solicita regime de urgência especial para

apreciação  dos  Projetos  de  Lei  nºs.  030  e  031/22,

ambos  de  autoria  do  sr.  Prefeito  Municipal,  foi

deliberado na 30ª Sessão Ordinária realizada em 20

de  junho  de  2022,  sendo  aprovado por  doze  (12)

votos  favoráveis  dos  Vereadores,  obtendo,  dessa

forma, o quórum de maioria absoluta necessário à sua

aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  José  Roberto  Baptista  Junior,

incluir os projetos supracitados na pauta da Ordem do

Dia  da  30ª  Sessão  Ordinária para  apreciação  em

regime de urgência especial, em conformidade com o

disposto no Regimento Interno da Casa.

Departamento Legislativo,  20 / 06 / 2022

EDINEY BUENO
Agente Administrativo

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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Assinado por: EDINEY
BUENO:33129563822, 2022.06.20
22:27:54 BRT
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Ao Projeto de Lei nº 031/2022

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Dispõe sobre autorização para abertura de
crédito  especial  ao  Orçamento  Programa
2022,  no  valor  de  R$  2.265.874,50,
destinado  aos  Departamentos  Municipais,
projetos,  atividades  e  pagamentos  das
despesas que especifica.

RELATÓRIO

Nomeada pela  Presidência  da  Casa  para  analisar  e  exarar  parecer
sobre o Projeto de Lei  nº 031/2022,  relato a seguir,  como Relatora Especial,  as
observações que julgo pertinentes à matéria.

Este Projeto visa obter autorização ao Poder Executivo para abertura
de crédito especial ao Orçamento Programa 2022, no valor de R$ 2.265.874,50 (dois
milhões  duzentos  e  sessenta  e  cinco  mil  oitocentos  e  setenta  e  quatro  reais  e
cinquenta  centavos),  conforme  classificação  do  Anexo  I,  destinados  ao
Departamento de Obras e Serviços Públicos e no Departamento de Saúde, para
atendimento  dos  seguintes  projetos  e  atividades  e  pagamentos  das  despesas
relacionadas: 

I -  R$ 2.199.170,23 (dois milhões cento e noventa e nove mil cento e
setenta reais e vinte e três centavos) para o Projeto 1010 – Reforma/Recuperação
Pontes  e  Estradas  Vicinais  –  obras  e  instalações  –  CONV  CMIL 40.630.2022,
celebrado com a Casa Militar / Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil,
para Construção de ponte de acesso ao Distrito da Roseta, na estrada vicinal PGP-
161, sobre o rio Capivara;

II -  R$ 66.704,27 (sessenta e seis mil setecentos e quatro reais e vinte
e sete centavos) para a  Atividade 2035 – Suporte Administrativo - outros serviços de
terceiros pessoa jurídica – Termo de Fomento, a ser celebrado com a Associação
Paraguaçuense  de  Combate  ao  Câncer,  para  aquisição  de  equipamentos  e
mobiliários.

Os valores do crédito adicional pleiteado serão cobertos com recursos
provenientes do excesso de arrecadação do exercício corrente, superavit financeiro
do exercício anterior e anulação parcial ou total de dotações, conforme classificação
constante do Anexo II, originários das seguintes fontes de recursos:

I - excesso de arrecadação - Fonte de Recurso 02 - Transferências e
Convênios Estaduais vinculados: tendência de arrecadação de recursos do exercício
corrente, por conta da expectativa de liberação de recursos do convênio celebrado
com  a  Casa  Militar  /Coordenadoria  Estadual  de  Proteção  e  Defesa  Civil,  para

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br

Parecer de Relator Especial 12/2022
Protocolo 34437 Envio em 20/06/2022 22:08:48
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atendimento do Projeto 1010, que ocorrerá após a emissão de ordem de serviço ou
execução de parcela, conforme cópia anexa do convênio e plano de trabalho;

II - superavit financeiro do exercício anterior - Fonte de Recurso 91 –
Tesouro – exercícios anteriores: recursos provenientes de Royalties repassados ao
Município no exercício anterior, alocados como contrapartida no convênio celebrado
com a  Casa  Militar  /  Coordenadoria  Estadual  de  Proteção  e  Defesa  Civil,  para
atendimento do Projeto 1010, conforme cópia anexa do demonstrativo de superavit
financeiro 2021;

III  -  anulação parcial  ou total  de dotações - Fonte de Recurso 08 –
Emendas  Parlamentares  Individuais:  recursos  provenientes  de  emendas
parlamentares  individuais  ao  Orçamento  2022,  destinados  ao  Departamento  de
Saúde em benefício da Associação Paraguaçuense de Combate ao Câncer, para
atendimento da Atividade 2035, realocados por alteração do objeto, conforme cópias
anexas da solicitação do Executivo e da aprovação do Legislativo. 

Em decorrência da abertura do crédito pleiteado, dispõe o art. 4º da
propositura a alteração da programação Orçamentária da Despesa do Município,
estabelecida pelo Decreto Municipal nº 6.878, de 3 de janeiro de 2022.

Quanto aos aspectos de iniciativa e competência, o Projeto de Lei se
enquadra  nos  termos  do  art.  55,  §  3º,  Inciso  IV  da  Lei  Orgânica  do  Município,
combinado  com o  art.  201,  Inciso  IV  do  Regimento  Interno  e  art.  30,  inc.  I  da
Constituição Federal.

Após analisar a matéria e não encontrando vícios que possam impedir
sua tramitação, emito PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 031/2022, em
conformidade com o posicionamento da Procuradoria Jurídica da Casa, reservando
ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 20 de outubro de 2022.

DELMIRA DE MORAES JERONIMO
Relatora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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Assinado por: DELMIRA DE MORAES
JERONIMO:12784234860,
2022.06.20 22:06:47 BRT
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Palácio Legislativo Agua Grande 

at517- 24u  
Estância Turística de  Paraguay  Paulista 

PROJETO DE LEI N° 031/22  
URGÊNCIA ESPECIAL  

PREFEITO MUNICIPAL 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: NOMINAL 
QUORUM PARA APROVAÇÃO: MAIORIA ABSOLUTA 

30 SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE JUNHO DE 2022 

NOME DO VEREADOR SIM NÃO Ausente Abstenção 

1° RICARDO RIO MENEZES VILLARINO 7<1  

2°  DELMIRA DE MORAES JERONIMO 

30 DERLY  ANTONIO  DA SILVA  

4° MARCELO GREGORIO 
 

5°  JOSE  ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  Presidindo a Sessão 

6° FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 
.7‹ 

70 PAULO ROBERTO PEREIRA X 

8° GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ 
/ 

90 DANIEL RODRIGUES FAUSTINO .7." 

10°  VANES  APARECIDA PEREIRA DA COSTA -/‹. 

110  RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE X 

12° VILMA LUCILENE BERTHO ALVARES 

13° CLEMENTE DA SILVA LIMA  JUNIOR  K ..- 
TOTAIS ) r 2<1---C)/ r 	) 

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br  
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TERMO DE CERTIFICAÇÃO

CERTIFICO que o Projeto de Lei nº. 031/22, de autoria

do sr. Prefeito Municipal, foi deliberado em regime de

urgência especial  na pauta da 30ª Sessão Ordinária

realizada em 20 de junho de 2022, sendo  aprovado

por  doze  (12)  votos  favoráveis  dos  Vereadores,

obtendo, dessa forma, o quórum de maioria  absoluta

necessário à sua aprovação.

Despacho:  De  ordem  do  Presidente  da  Câmara

Municipal,  Vereador  José  Roberto  Baptista  Junior,

expedir Autógrafo para assinatura da Mesa Diretora e

posterior  encaminhamento  ao  sr.  Prefeito  Municipal

para fins de sanção e promulgação.

Departamento Legislativo,  20 / 06 / 2022

EDINEY BUENO
Agente Administrativo

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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Assinado por: EDINEY
BUENO:33129563822, 2022.06.20
23:33:42 BRT
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AO PROJETO DE LEI Nº 031-2022

Autoria do Projeto: sr. Prefeito Municipal

Dispõe  sobre  autorização  para  abertura  de
crédito  especial  ao  Orçamento  Programa
2022, no valor de R$ 2.265.874,50, destinado
aos  Departamentos  Municipais,  projetos,
atividades e pagamentos das despesas que
especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA

A P R O V A:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de R$  2.265.874,50 (dois
milhões  duzentos  e  sessenta  e  cinco  mil  oitocentos  e  setenta  e  quatro  reais  e  cinquenta
centavos), ao Orçamento Programa 2022, conforme classificação do Anexo I.

Art.  2º O  crédito  será  aberto  no  Departamento  de  Obras  e  Serviços  Públicos  e  no
Departamento de Saúde, para atendimento dos seguintes projetos e atividades e pagamentos
das despesas relacionadas: 

I  -   Projeto  1010  –  Reforma/Recuperação  Pontes  e  Estradas  Vicinais  –  obras  e
instalações  –   CONV  CMIL  40.630.2022,  celebrado  com  a  Casa  Militar  /  Coordenadoria
Estadual  de  Proteção e  Defesa  Civil,  para  Construção de ponte  de acesso  ao Distrito  da
Roseta, na estrada vicinal PGP-161, sobre o rio Capivara – R$ 2.199.170,23;

II  -   Atividade  2035  –  Suporte  Administrativo  -  outros  serviços  de  terceiros  pessoa
jurídica – Termo de Fomento, a ser celebrado com a Associação Paraguaçuense de Combate
ao Câncer, para aquisição de equipamentos e mobiliários  – R$ 66.704,27.

Art.  3º O  crédito  será  coberto  com recursos  provenientes  do excesso  de arrecadação  do
exercício corrente,  superavit  financeiro  do exercício anterior  e  anulação parcial  ou total  de
dotações, conforme classificação constante do Anexo II,  originários das seguintes fontes de
recursos:

I  -   excesso  de  arrecadação  -  Fonte  de  Recurso  02  -  Transferências  e  Convênios
Estaduais vinculados: tendência de arrecadação de recursos do exercício corrente, por conta
da  expectativa  de  liberação  de  recursos  do  convênio  celebrado  com  a  Casa  Militar  /
Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil, para atendimento do Projeto 1010, que
ocorrerá após a emissão de ordem de serviço ou execução de parcela, conforme cópia anexa
do convênio e plano de trabalho;

II  -   superavit  financeiro  do  exercício  anterior  -  Fonte  de  Recurso  91  –  Tesouro  –
exercícios anteriores: recursos provenientes de Royalties repassados ao Município no exercício
anterior,  alocados  como  contrapartida  no  convênio  celebrado  com  a  Casa  Militar  /
Coordenadoria  Estadual  de  Proteção  e  Defesa  Civil,  para  atendimento  do  Projeto  1010,
conforme cópia anexa do demonstrativo de superavit financeiro 2021;

III  -   anulação  parcial  ou  total  de  dotações  -  Fonte  de  Recurso  08  –  Emendas
Parlamentares  Individuais:  recursos provenientes  de emendas parlamentares  individuais  ao
Orçamento  2022,  destinados  ao  Departamento  de  Saúde  em  benefício  da  Associação
Paraguaçuense de Combate ao Câncer, para atendimento da Atividade 2035, realocados por

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 039/22 - PL 031/22  -  1
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alteração do objeto, conforme cópias anexas da solicitação do Executivo e da aprovação do
Legislativo.

Art. 4º Fica alterada a Programação Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo
Decreto Municipal nº 6.878, de 3 de janeiro de 2022.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 20 de junho de 2022.

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR                                                    MARCELO GREGORIO
             Presidente da Câmara                                                                      Vice-Presidente

VANES APARECIDA PEREIRA DA COSTA               GRACIANE DA COSTA OLIVEIRA CRUZ
                      1ª Secretária                                                                                2ª Secretária

REGISTRADO em livro próprio  na data  supra  e  PUBLICADO por  Edital  afixado em lugar
público de costume.

ALESSANDRO CÉSAR CUNHA
Chefe de Gabinete
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ANEXO I

02 04 04 DEPARTAMENTO DE OBRAS 
828 26.782.0004.1010.0000 REFORMA/RECUPERAÇÃO PONTES E ESTRADAS VICINAIS     2.089.211,72

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 281 CMIL_40.630.2022_PONTE_ROSETA

829 26.782.0004.1010.0000 REFORMA/RECUPERAÇÃO PONTES E ESTRADAS VICINAIS 109.958,51
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
91 TESOURO - exercícios anteriores
100 173 ROYALTIES - MANUTENÇÃO DE GASTOS

02 10 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA
826 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO 66.704,27

4.4.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS
110 000 GERAL

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$              2.265.874,50

ANEXO II

Fontes de Recurso
02 00                              2.089.211,72

Superavit Excesso de Arrecadação R$                              2.089.211,72

Fontes de Recurso
91 00                                 109.958,51

Subtotal Superavit Financeiro R$                                 109.958,51

02 10 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA
293 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO  -66.704,27

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS
310 000 SAÚDE–GERAL

Subtotal Anulação R$    -66.704,27

TOTAL EXCESSO, SUPERAVIT E ANULAÇÃO R$                              2.265.874,50

                                                          Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”          Autógrafo nº 039/22 - PL 031/22  -  3
Rua Guerino Matheus, 205 - Fone/Fax (18) 3361-1047 - CEP 19703-060 - Paraguaçu Paulista (SP)
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Assinado por: JOSE ROBERTO
BAPTISTA JUNIOR:29737240820,
2022.06.20 23:06:28 BRT

Assinado por: MARCELO
GREGORIO:27677356869,
2022.06.20 23:09:12 BRT

Assinado por: GRACIANE DA COSTA
OLIVEIRA CRUZ:30691917892,
2022.06.20 23:19:23 BRT

Assinado por: VANES APARECIDA
PEREIRA DA COSTA:31292006811,
2022.06.20 23:20:30 BRT

Assinado por: ALESSANDRO CESAR
CUNHA:12107503842, 2022.06.20
23:22:38 BRT
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Pa!ado Legislativo 

ean1-6t5q./ 
Estancia Turística de  Paraguay  Paulista 

	

JOSE.  ROBER 	PTISTA JUNIOR  

	

Presidente  d 	ara  Municipal  

Oficio N° 0151-2022 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 21 de junho de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor  
ANTONIO  TAKASHI SASADA 
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
PARAGUAÇU PAULISTA (SP) 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Encaminhamos a Vossa Excelência, para os devidos fins, os 
Autógrafos referentes aos Projetos de autoria desse Executivo Municipal, aprovados 
na 30a Sessão Ordinária realizada em 20/06/2022, a saber: 

1) AUTÓGRAFO N° 037/22, relativo ao Projeto de Lei n° 024/22, que "Dispõe 
sobre autorização para abertura de crédito especial ao Orçamento Programa 2022, 
no valor de R$ 1.319.127,31, destinado ao Gabinete do Prefeito/Fundo Social de 
Solidariedade e aos Departamentos Municipais, projetos e atividades que 
especifica"; 

2) AUTÓGRAFO N° 038/22, relativo ao Projeto de Lei n° 030/22, que "Dispõe 
sobre autorização para abertura de crédito especial ao Orçamento Programa 2022, 
no valor de R$ 1.640.449,57, destinado aos Departamentos Municipais, projetos e 
atividades que especifica"; 

3) AUTÓGRAFO N° 039/22, relativo ao Projeto de Lei n° 031 	que "Dispõe 
sobre autorização para abertura de crédito especial ao Orçamento 	2022, 
no valor de R$ 2.265.874,50, destinado aos Departamentos Mupfaipai AJ ojetos, 
atividades e pagamentos das despesas que especifica". 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA 
TURISTICA DE PAIVI  

Dap:  —21U 

 PAULISTA -  SF  
Protocolo n° 	  

-542, 
VISTO  

Plenário "Vereador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205— Fone/Fax (18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguagu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br  
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Secretaria de Gabinete-GAP

LEI Nº. 3.457, DE 21 DE JUNHO DE 2022
Autoria do Projeto: Sr. Prefeito
Dispõe sobre autorização para abertura de crédito especial ao Orçamento Programa 2022, no valor
de R$ 2.265.874,50, destinado aos Departamentos Municipais, projetos, atividades e pagamentos das
despesas que especifica.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN), Prefeito do Município da Estância Turística de Paraguaçu
Paulista,  no  uso  de  atribuições  legais,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  APROVOU  e  ele
PROMULGA a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de R$  2.265.874,50 (dois milhões
duzentos  e  sessenta  e  cinco  mil  oitocentos  e  setenta  e  quatro  reais  e  cinquenta  centavos),  ao
Orçamento Programa 2022, conforme classificação do Anexo I.
Art. 2º O crédito será aberto no Departamento de Obras e Serviços Públicos e no Departamento de
Saúde,  para  atendimento  dos  seguintes  projetos  e  atividades  e  pagamentos  das  despesas
relacionadas: 
I -  Projeto 1010 – Reforma/Recuperação Pontes e Estradas Vicinais – obras e instalações –  CONV
CMIL 40.630.2022, celebrado com a Casa Militar / Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa
Civil, para Construção de ponte de acesso ao Distrito da Roseta, na estrada vicinal PGP-161, sobre o
rio Capivara – R$ 2.199.170,23;
II -  Atividade 2035 – Suporte Administrativo - outros serviços de terceiros pessoa jurídica – Termo de
Fomento, a ser celebrado com a Associação Paraguaçuense de Combate ao Câncer, para aquisição
de equipamentos e mobiliários  – R$ 66.704,27.
Art. 3º O crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação do exercício
corrente, superavit financeiro do exercício anterior e anulação parcial ou total de dotações, conforme
classificação constante do Anexo II, originários das seguintes fontes de recursos:
I  -   excesso  de  arrecadação  -  Fonte  de  Recurso  02  -  Transferências  e  Convênios  Estaduais
vinculados: tendência de arrecadação de recursos do exercício corrente, por conta da expectativa de
liberação  de  recursos  do  convênio  celebrado  com  a  Casa  Militar  /  Coordenadoria  Estadual  de
Proteção e Defesa Civil, para atendimento do Projeto 1010, que ocorrerá após a emissão de ordem
de serviço ou execução de parcela, conforme cópia anexa do convênio e plano de trabalho;
II -  superavit financeiro do exercício anterior - Fonte de Recurso 91 – Tesouro – exercícios anteriores:
recursos provenientes de Royalties repassados ao Município no exercício anterior, alocados como
contrapartida no convênio celebrado com a Casa Militar /  Coordenadoria Estadual de Proteção e
Defesa Civil, para atendimento do Projeto 1010, conforme cópia anexa do demonstrativo de superavit
financeiro 2021;
III  -   anulação  parcial  ou  total  de  dotações  -  Fonte  de  Recurso  08  –  Emendas  Parlamentares
Individuais:  recursos  provenientes  de  emendas  parlamentares  individuais  ao  Orçamento  2022,
destinados ao Departamento de Saúde em benefício da Associação Paraguaçuense de Combate ao
Câncer, para atendimento da Atividade 2035, realocados por alteração do objeto, conforme cópias
anexas da solicitação do Executivo e da aprovação do Legislativo.
Art.  4º  Fica  alterada  a  Programação  Orçamentária  da  Despesa  do  Município,  estabelecida  pelo
Decreto Municipal nº 6.878, de 3 de janeiro de 2022.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 21 de junho de 2022.
ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito
REGISTRADA nesta Secretaria em livro próprio, na data supra e PUBLICADA por Edital afixado em
lugar público de costume.
LÍBIO TAIETTE JÚNIOR
Chefe de Gabinete

ANEXO I

02 04 04 DEPARTAMENTO DE OBRAS 

828 26.782.0004.1010.0000 REFORMA/RECUPERAÇÃO  PONTES  E  ESTRADAS  VICINAIS
2.089.211,72

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
100 281 CMIL_40.630.2022_PONTE_ROSETA

829 26.782.0004.1010.0000 REFORMA/RECUPERAÇÃO  PONTES  E  ESTRADAS  VICINAIS
109.958,51

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
91 TESOURO - exercícios anteriores
100 173 ROYALTIES - MANUTENÇÃO DE GASTOS

02 10 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA
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826 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO 66.704,27
4.4.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS
110 000 GERAL

TOTAL CRÉDITO ESPECIAL R$ 2.265.874,50

ANEXO II

Fontes de Recurso
02 00 2.089.211,72

Superavit Excesso de Arrecadação R$ 2.089.211,72

Fontes de Recurso
91 00   109.958,51

Subtotal Superavit Financeiro R$   109.958,51

02 10 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA
293 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO -66.704,27

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS
310 000 SAÚDE–GERAL

Subtotal Anulação R$    -66.704,27

TOTAL EXCESSO, SUPERAVIT E ANULAÇÃO R$ 2.265.874,50
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